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Projeto prevê uso do FGTS na compra de 
imóvel para pai ou filho 
Da Redação | 17/01/2019, 11h48 

Três novas hipóteses para resgate do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) pelo 
trabalhador podem ser incluídas na lei: o financiamento de um imóvel para o pai ou para o filho; o 
pagamento de dívida de imóvel rural pertencente ao titular, a seus pais ou filhos; e a aquisição de um 
imóvel pertencente a parente do titular que seja objeto de inventário. Neste último caso, permite que 
um dos herdeiros possa comprar as partes dos demais com recursos do fundo. 

É o que propõe o PLS 337/2015, do ex-senador Donizete Nogueira (TO), já aprovado na Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) e que está pronto para votação final na Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE). O relator, senador Elmano Férrer (Pode-PI) apresentou voto favorável ao projeto, argumentando 
que o texto aperfeiçoa a Lei do FGTS (Lei 8.036, de 1990) porque cumpre a função social do fundo, 
permitindo ao trabalhador a formação de uma reserva monetária que possa ser utilizada em situações 
“de alta importância pessoal”. 

A matéria chegou a ser enviada para a Secretaria-Geral da Mesa para análise de requerimentos de 
tramitação conjunta com outros projetos de conteúdo semelhante. Com o término da legislatura, os 
requerimentos deixaram de ser lidos e foram arquivados. O PLS 337 retornou para a CAE para 
prosseguimento da tramitação. 

Agência Senado (Reprodução autorizada mediante citação da Agência Senado) 
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Governo quer antecipar nova 
tecnologia para baratear Minha 
Casa, Minha Vida 

Ideia é que obras fiquem até 20% mais baratas com modelagem em 
três dimensões 

Gabriela Valente 

15/01/2019 - 18:25 / Atualizado em 15/01/2019 - 18:26 

BRASÍLIA — A equipe econômica estuda tornar obrigatório o uso de uma nova 
tecnologia para a construção de casas populares no programa Minha Casa, 
Minha Vida a partir de 2022. Até agora, o uso do Building Information 
Modeling (BIM) — em português, Modelagem da Informação da Construção — 
era previsto apenas para 2028. A estratégia pode baratear as obras em até 20%.  

Isso porque a modelagem é feita em três dimensões. Assim, o construtor sabe 
exatamente onde ficarão portas e janelas, por exemplo. Não será preciso, por 
exemplo, construir uma parede para depois quebrá-la para encaixar batentes. A 
diferença não está na construção, que ainda é feita com tijolo e cimento. O que 
muda com essa tecnologia é a forma de erguer a obra. Tudo é feito como se a casa 
ou prédio saíssem de uma impressora 3D. 

Para construir nesse formato é preciso ter um banco digital de imagens de portas, 
encanamentos, janelas e outros itens. É como se fosse uma grande biblioteca. As 
grandes empreiteiras já têm esse tipo de arquivo, mas as pequenas ainda não.  A 
ideia é disponibilizar isso gratuitamente para todos os construtores e dar maior 
competitividade para os menores, aumentando a concorrência no mercado. 

 



 

 

 

 

A Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI) está à frente desse 
programa. A equipe econômica de Jair Bolsonaro deu novas diretrizes para a única 
agência que ficou no guarda-chuva do super Ministério da Economia. Ela terá de 
desenvolver soluções para o mercado e setor público para "digitalizar" a economia. 

Terá de pensar propostas para estimular, por exemplo, a indústria 4.0, cidades do 
futuro, BlockChain e outras iniciativas de tecnologia que podem ter rápido impacto 
econômico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

CLIPPING 

Título: Juiz segue nova lei e fixa limite de distrato em 25% do valor pago 

Veículo: Conjur Data: 15.01.2019 Enfoque: 
Positivo (X) Negativo ( ) Neutro ( ) 

Caderno: Geral Página: Online 

Link: https://www.conjur.com.br/2019-jan-15/juiz-segue-lei-reduz-distrato-estabelecido-empresa 

 

RESCISÃO DE CONTRATO 

Juiz segue nova lei e fixa limite de distrato em 25% do 
valor pago	
 
15 de janeiro de 2019, 17h30 

Por Ricardo Bomfim 
A retenção a título de distrato do que foi pago em imóvel não pode superar 25% do total que foi desembolsado 
pelo comprador. Esse foi o entendimento do juiz Senivaldo dos Reis Junior, da 7ª Vara Cível, no caso de um 
consumidor que desistiu da compra de um apartamento por não ter como dar conta do restante do 
financiamento depois de pagar R$ 96,7 mil somando-se entrada e primeiras parcelas para um imóvel que, ao 
todo, vale R$ 327 mil. 
 
O que ensejou a ação foi a insistência da empresa em fazer valer a cláusula 33 do contrato de aquisição, 
segundo a qual, a incorporadora poderia reter 12% do total da venda em caso de desistência. Se fosse 
observada a regra, o valor que ficaria com a companhia seria de R$ 39 mil ou 45% de tudo o que foi pago pelo 
comprador. 
 
De acordo com o juiz, os contratos devem obedecer à nova lei dos distratos, Lei 13.786/2018, que limita em 
25% do valor pago pelo consumidor a retenção que a incorporadora pode fazer. "Anoto que a redação atual do 
artigo 67-A, parágrafo 5º da Lei 4.591/64 traz a hipótese de retenção de até 50%, desde que haja a instituição 
do denominado patrimônio de afetação. Ocorre que a única e exclusiva menção trazida aos autos é a encontrada 
na cláusula 49 do contrato que narra a faculdade da incorporadora em tornar o imóvel como patrimônio de 
afetação, mas não há prova que o fez, portanto deve ser mantido o percentual do caput do artigo 67-A, inciso II 
da Lei 13.786", destacou. 
 
Assim, o magistrado determinou que haja a rescisão do contrato de aquisição do imóvel, com devolução, por 
parte da incorporadora, de 75% do que foi pago pelo comprador, podendo reter apenas 25%. Com informações 
da assessoria do TJ-SP. 
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